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I - DADOS BÁSICOS

Finalidade: Monitorar a auditoria realizada no HERSO em Santa Helena sob Gestão de OS.
Entidade Responsável: HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOIAS HERSO
CPF/CNPJ: 02.529.964/0001-57
Munícipio/UF: SANTA HELENA DE GOIÁS-GO
Abrangência: Exercício de 2025 até momento.
Nº Protocolo: 202500010007015

II - INTRODUÇÃO

Considerando suas atribuições (Decreto federal nº 1.651/95 e Decreto estadual nº 4.875/98), a Gerência de Auditoria de SUS (GEAUD-SUS)
da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) determinou, por meio do Despacho nº 39 (SEI nº 85616731), a realização do 2º ciclo
de monitoramento no Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás - HERSO, com o objetivo de acompanhar a correção das não
conformidades apontadas no Relatório de Auditoria nº 1307 (SEI 75707348).

III - METODOLOGIA

Análise dos documentos apensados no processo SEI nº 202500010007015.
Análise do Relatório de Auditoria nº 1307 - Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás (SEI 75707348).
Análise do Relatório de Monitoramento nº 18 referente ao 1º ciclo de monitoramento (SEI 80336462).
Análise dos documentos resposta Ofício nº 399/2025 – IPGSE (SEI 83129255), contendo as respostas às Constatações 701190 e 701198 e
os seguintes documentos comprobatórios: Plano de Ação do Comitê de Compliance IPGSE, Ata de reunião para elaboração de ação de
instituição do comitê de Compliance e Ata de reunião para Confecção de Matriz de Risco Compliance (anexos ao ofício).
Elaboração do Relatório de Monitoramento nº 45.
Quadro de Monitoramento nº 45 (Anexo 1).

IV - CONCLUSÃO

Após a análise das documentações encaminhadas e apensadas aos autos do Processo SEI nº 202500010007015, esta equipe de auditoria
concluiu o segundo ciclo de monitoramento, destacando-se que, as não conformidades identificadas têm seu status alterado apenas quando
atendem aos critérios de comprovação documental ou por meio de auditoria presencial, quanto à efetiva implementação das recomendações
apontadas nos Relatórios de Auditoria e/ou de Monitoramento.
No segundo ciclo de monitoramento, após análise da equipe de auditoria, das quatro constatações não acatadas no primeiro ciclo de
monitoramento, a constatação 701198 teve sua justificativa acatada, a constatação 701619 acatada parcialmente e as constatações 701190
e 701189 permaneceram não acatadas (vide VI – Anexos / Monitoramento no. 45).
Enquanto o Relatório Conclusivo nº 1307 apresentou um percentual de conformidade de 46,15% (6 constatações conformes no total de 13),
no primeiro ciclo de monitoramento houve evolução para 69,23% de conformidades (9 constatações conformes no total de 13).
Já neste segundo ciclo de monitoramento, observou-se uma evolução para 76,92% (10 constatações conformes no total de 13).
Dessa forma, sugere-se ao HERSO, em conjunto com as áreas técnicas da SES, que intensifiquem as ações ainda pendentes, com base nas
recomendações emitidas para as constatações que permanecem com status “não conformes” (não acatadas: nºs 701190 e 701189 e
acatadas parcialmente: nº 701619).
É o relatório do monitoramento.
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V - FOLHA DE ASSINATURA

Silvana Cândido de Oliveira 
CPF: 805.292.161-91

COORDENADOR

Equipe:
Nome CPF
Maria Elizabete Azevedo Freitas 301.359.310-53
Silvana Cândido de Oliveira 805.292.161-91
Maria Francisca Pires Neves 125.615.681-72
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VI - ANEXOS

ANEXO I - Monitoramento nº 45 - HERSO
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ANEXO I - Monitoramento nº 45 - HERSO
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